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DESPACHO Nº 28, DE 1º DE JUNHO DE 2020

Processo nº 50300.018516/2018-31. Fiscalizado: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ERLON ROCHA
TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 07.851.657/0001-01. Objeto e Fundamento legal: decido
pela aplicação da penalidade de Multa no valor de R$1.626,29 (Mil, Seiscentos e Vinte e
Seis Reais e Vinte e Nove Centavos), pelo cometimento da infração descrita no art. 20,
inciso XXIV, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO
Chefe

UNIDADE REGIONAL DE MANAUS-AM
DESPACHO Nº 19, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Processo nº 50300.011189/2019-78 Fiscalizada J. LOPES BRAGA ME, CNPJ 05.035.851/0001-
93. Objeto e Fundamento LegaI: decido pela aplicação da penalidade de MULTA, no valor
total de R$ 907,50 (novecentos e sete reais e cinquenta centavos), pelo cometimento da
infração capitulada no inciso VI, do Art. 24 da Resolução nº 1.558/2010-ANTAQ .

LUCIANO MOREIRA DE SOUSA NETO
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
R E T I F I C AÇ ÃO

No Art. 2º da Portaria nº 547, de 2 de outubro de 2020, publicada no DOU nº
191, Seção 1, de 5.10.2020, pág. 60, Onde se lê: "Art. 2º Incluir na Portaria nº 227, de 21
de maio de 2020, os §§1º e 2º no art. 2º; o art. 2º-A, os incisos I e II; os §§ 1º a 3º no
art. 5ºe o art. 6º-A, com as seguintes redações:..." Leia-se: "Art. 2º Incluir na Portaria nº
227, de 21 de maio de 2020, os §§ 1º, 2º e 3º no art. 2º; o art. 2º-A, os incisos I e II; os
§§ 1º a 3º no art. 5ºe o art. 6º-A, com as seguintes redações:...".

E no Art. 2º, após o § 2º, incluir: "§ 3º As análises às quais se referem o inciso
III do presente artigo serão realizadas individualmente, a partir de eventuais demandas
realizadas pelas concessionárias, a fim de verificar se houve alocação de riscos entre as
partes relacionadas de forma objetiva e para identificar e quantificar se houve efetivos
danos à concessionária. "

DIRETORIA COLEGIADA
RESOLUÇÃO Nº 5.910, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

Altera a Resolução nº 4.936, de 19 de novembro
de 2015, que estabelece procedimentos para
pagamento da Taxa de Fiscalização do serviço de
transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros de que trata o art.
77, caput, inciso III e § 3º da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DEM - 006, de 6 de
outubro de 2020, e no que consta do Processo nº 50500.194893/2015-77,
resolve:

Art. 1º A Resolução nº 4.936, de 19 de novembro de 2015, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º O procedimento de cobrança das sociedades empresárias
inadimplentes com o pagamento da Taxa de Fiscalização será regido, no que
couber, pelas disposições do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ocorrerá
integralmente no âmbito da Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros - SUPAS." (NR)

"Art. 4º-A. Compete à Gerência Operacional de Transporte de Passageiros
- GEOPE, vinculada à SUPAS, notificar as sociedades empresárias inadimplentes com
o pagamento da taxa de fiscalização, indicando, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito fiscal; e
III - o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ou impugnação.
Parágrafo único. A notificação de cobrança se dará por meio eletrônico e

o prazo de que trata o inciso III se iniciará com o seu recebimento pela
transportadora." (NR)

"Art. 4º-B. A sociedade empresária terá 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento ou apresentar impugnação, contados a partir do recebimento da
notificação.

§ 1º Efetuado o pagamento integral da Taxa de Fiscalização, a Gerência
homologará o pagamento e concluirá o processo.

§ 2º A impugnação deverá ser protocolada em Sistema próprio,
disponibilizado no sítio eletrônico da ANTT, instruída com os documentos em que
se fundamentar, e poderá ser em relação ao valor total ou parcial do crédito
fiscal.

§ 3º No caso de impugnação parcial, a Gerência providenciará a formação
de autos apartados para a imediata cobrança do valor incontroverso, consignando
essa circunstância no processo original.

§ 4º A Gerência analisará o pedido de impugnação e a decisão,
devidamente fundamentada, deverá ser proferida em até 90 (noventa) dias.

§ 5º A Gerência recorrerá de ofício para a Superintendência sempre que
a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento da taxa e encargos de multa.

§ 6º A decisão sobre o pedido de impugnação deverá ser comunicada à
sociedade empresária em até 5 (cinco) dias úteis, a contar do ato decisório."
(NR)

"Art. 4º-C. Da decisão sobre o pedido de impugnação, cabe recurso, a ser
interposto, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, contados da data
em que a transportadora receber a comunicação de que trata o § 5º do art. 4º-
B.

§ 1º Da decisão de primeira instância não cabe pedido de
reconsideração.

§ 2º O recurso deverá ser encaminhado à Superintendência de Serviços
de Transporte de Passageiros - SUPAS.

§ 3º A decisão proferida pela Superintendência no julgamento de recurso
será definitiva." (NR)

"Art. 4º-D. O não pagamento do crédito tributário, após decisão
definitiva, acarretará a inclusão da sociedade empresária no Cadastro Informativo de
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) e, posteriormente, a
inscrição do débito na Dívida Ativa da ANTT, sem prejuízo da instauração de
Processo Administrativo Ordinário por ausência de regularidade fiscal." (NR)

"Art. 4º-E. As notificações das sociedades empresárias deverão observar a
ordem cronológica da data de vencimento previsto no calendário previsto no art. 2º
desta Resolução." (NR)

Art. 2º As sociedades empresárias inadimplentes com o pagamento da
taxa de fiscalização referente ao exercício do ano de 2016 deverão ser notificadas
até 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
PORTARIA Nº 105/SUROD, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Autoriza a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente
Dutra sob concessão à CCR NovaDutra

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, alterada pela Resolução 5.881 de 31 de março
de 2020 e Portaria nº 028 de 07/02/2019, fundamentado no que consta do processo nº
50500.090839/2020-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra óptica por meio de
ocupação longitudinal subterrânea do km 178+320m ao km 178+600m, pista norte, da
Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ, sob concessão à CCR NovaDutra - Concessionária da
Rodovia Presidente Dutra S/A, no município de Nova Iguaçu/RJ, de interesse da SAMM -
Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda.

§ 1º A presente Portaria está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitos em relação às disposições
principais do escopo que compõem o caput.

§ 2º Outras disposições não especificadas no caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art. 2º A CCR Nova Dutra deverá encaminhar, à Unidade Regional do Rio de
Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja
assinado pelas partes.

Art. 3º O início da obra objeto desta Portaria está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a SAMM -
Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda e a CCR Nova Dutra e que trará as
particularidades e obrigações entre as partes.

Art. 4º Caberá à CCR Nova Dutra acompanhar e fiscalizar a execução do projeto
por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o
cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art. 5º A SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda deverá concluir
a obra objeto desta Portaria no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato
de Permissão Especial de Uso - CPEU.

Art. 6º Na implantação e conservação da referida obra, a SAMM - Sociedade de
Atividades em Multimídia Ltda deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela CCR Nova Dutra, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
rodovia.

Art. 7º A SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda. assumirá todo
o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento das
instalações, responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes destas
e que venham a afetar a rodovia.

Art. 8º A referida autorização resultará em receita extraordinária anual a ser
recolhida e atualizada conforme Resolução ANTT nº 2.552/2008 no valor inicial de R$
5.021,44 (Cinco mil, vinte e um reais e quarenta e quatro centavos).

Art. 9º A SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda deverá
encaminhar à Unidade Regional da ANTT e à CCR Nova Dutra cópia do projeto "As built"
em meio digital.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo único. A SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda
abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras
executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS MACAGNAN FREIRE

PORTARIA Nº 106/SUROD, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Autoriza a implantação de pavimentação e drenagem
pluvial na faixa de domínio da Rodovia BR-163/MS sob
concessão à MSVia

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Resolução nº 5.818, de
03 de maio de 2018, alterada pela Resolução 5.881 de 31 de março de 2020 e Portaria nº 028
de 07/02/2019, fundamentado no que consta do processo nº 50500.096534/2020-12, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de pavimentação e drenagem pluvial na faixa de
domínio da Rodovia BR-163/MS, sob concessão à Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense
S/A - MSVia, no km 126+800 m, sentido norte, em Naviraí/MS, de interesse da Agência Estadual
de Gestão de Empreendimentos - AGESUL.

§ 1º A presente Portaria está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitos em relação às disposições
principais do escopo que compõem o caput.

§ 2º Outras disposições não especificadas no caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária informar à
Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

§ 3º Para a futura ampliação da área em análise, obrigatoriamente, será necessário
a implantação de sistema de controle de vazão (bacias de amortecimento), a fim de evitar o
subdimensionamento da drenagem existente.

Art. 2º A MSVia deverá encaminhar, à Unidade Regional do Rio Grande do Sul -
URRS, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, tão logo seja assinado
pelas partes.

Art. 3º O início da obra objeto desta Portaria está condicionado à assinatura prévia
do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a AGESUL e a MSVia e que
trará as particularidades e obrigações entre as partes.

Art. 4º Caberá à MSVia acompanhar e fiscalizar a execução do projeto por ela
aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o cumprimento dos
parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às penalidades cabíveis.

Art. 5º A AGESUL deverá concluir a obra objeto desta Portaria no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso
- CPEU.

Art. 6º Na implantação e conservação da referida obra, a AGESUL deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela MSVia, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos
constituintes da rodovia.

Art. 7º A AGESUL assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao
eventual remanejamento das instalações, responsabilizando-se por eventuais impactos ou
problemas decorrentes destas e que venham a afetar a rodovia.

Art. 8º A AGESUL deverá encaminhar à Unidade Regional da ANTT e à MSVia cópia
do projeto "As built" em meio digital.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo único. A AGESUL abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em
razão da revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS MACAGNAN FREIRE

Usuário
Highlight


